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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041512/08 Localidade/UF: 

Entidade: ACAR - ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS ROCHEDENSES 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S3749 21S3747 
Distância A:B 0.27 

(IBGE) 
Longitude 43W0102 43W0111 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Morro do Cruzeiro, s/n°, Nova Rochedo 

2.1. Endereço do Studio 

Morro do Cruzeiro, s/n°,Nova Rochedo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 
"," , 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

) 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
SEHV!ÇO PÚ:''l rEDU 

praca Senhora da Piedade,n ° 119, Centro Ministério t:m' ':~.:""!,": i"~"~, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? . í+'!" l' "'''(nv 'cf' "'"'''' " "'tnctete'( lha o 
)ht'" "," ''',.'\;' " ,",1",;, ': "'í', 

: i '* JU!~ lU lU , , 
12. Conclusão da Análise , 

1 
Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. t 

~ 
, 

) 1MQM1;SJ 
'-" Regina Aparecida Monteiro. , 

(Analista) 

''---.. ./ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.041512/08 localidade/UF: Rochedo de Minas/MG 

Entidade: ACAR - ASSOCIAÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS ROCHEDENSES 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. quê limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ ' . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissiomil habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os. gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6,11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6,11) l' 

\~O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Antenas Electril lida c. Modelo: Pt-100 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Teclar Equip. Ele\. lida Ib. Modelo: TEC-113 1 c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

4688063WWW0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I·",,""" ·"'''·;~'i~;;\)\;::.RilJ.,'· 
r""~·· . <,," i.:.:·c'ê.i : :"~i 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação !;~,}~'" ":. ". '. : 
' ... ~( ,\,:;,:,::.:(j, 

15. 
; ~iP:\.:.\:(:; \ Ni\t, entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

, ,.'" .. 
t " ,", 

16. 
,. 

{ Conclusão da Análise 
1 / ... ,\UN 'LLI'IO J 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . \ IV 
• 

V)~ 
~, /'-

( 

tegina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

\J 
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MINISTÊRIO DAS COMUl\'1CAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Dei? ARTA11ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no
_ 0_5_-__ -------'/o _/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon o 53{)QO. {J "( ;5 .5.i :2 / ÓR 

Entidadt;:----;-_-_u--,--~ç_, _. -'l=--~uLt_)_-'_LÁ_' _'1:,_t--L...::" =:.-""....::o:......'~_Y.J-.-7/~~_\{1_'1..-:~~-;3,I-90_· __ .../_)2_,[.)(_' ~_' _' _~l_' L_./,-v.:lJU::)_, -=-________ _ 
. L ~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exígência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (la Fase) . , 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ C'umpridas integralmente - Processo instruido (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

EÀ"1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

-~Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -r 



DENOlVIINAÇÃO F ANTASIA: FLS.~ :- _--·_1~_~:_,d_-wucí_ ... _L_l? _R_VG_' _________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ -FLS. AO 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 90 ,(À 3't/ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -,FLS. c1.t) 'CÁ- <2,& 

ATA DE ALTERAÇÃO!DEFINIÇ~,O DA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

,DI~ÇORIA): VÁLIDAÁTÉ: A1 I 10 '1,~20,u 
, MEMBROS FLS. '1.1 

"I ' '\> 

I I, 

Brasília, _1_9_I_G_;\2.,_I_dO_1 _,_f 0_' 

MANDATO: .,J.; ANOS ""7 ART._ 

ri 

I 
I 

,'I 
11 
1i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0054/2010/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.041512/08, protocolizado em 18 de 

setembro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: ACAR - Associação Cultural dos Amigos Rochedenses, 

município de Rochedo de Minas, Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A ACAR - Associação Cultural dos Amigos Rochedenses, inscrita no CNPJ sob o 

número 09.402.064/0001-93, no Estado de Minas Gerais, com sede na Praça Nossa Senhora da 

Piedade, 119, município de Rochedo de Minas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, confonne requerimento datado de 03 de maço de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos tennos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A <::ll,tidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

tennos do Aviso 4~ Habilitação publicado no Diário Oficial da uniã<?,.,.,:""n.o.y';""'1te-, 

12/05/2009, com prj~o final em 30/07/2009, que contempla a localid ,:0ll'~;~tet:~~4~:j~~r~1~1 
\ !\J\~n~~3\~1,; ':('; ~;,.>:-. .,: '.". - \ 

:.seu tr~m~:~~:::: :OC~:d: :~~:~~::ilie::a~::::::d~::~::::~í:~ 4 .. ~ entrlL \ 
interessadas nesta localidade, comunica~nos que apenas a mencionada ehtidaàe-dem:ôiíSf:rbU;;;

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.041512/08, Local: Rochedo de Minas, UF: MO Página 1 de 7 



11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

Senhora da Piedade, n° 119, no munidpio de Rochedo de Minas, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 21°37'47"S de latitude e 43°01' 11 "W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante solicitação protocolada 

em 21/05/2009. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 63, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, ~,jnstruções sobre 
!P 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise, a entidade nã 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

~" 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a docu+enta~ã6 ~IJ~ 4iJiO 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do tumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", 

"e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, Ata de Eleição dos dirigentes da entidade e Ata de Inclusão de novos 

associados, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 101 a 115). 
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8. 

~. ~ ~'\ 

, F~,: /LL2 2-
tj,', '; ,i § ~''I'J',OOtlJ~ 

Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Téclll s'~-

fls 105/1 06, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 118. 

N estes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 115, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e ªg,~Wll~sw""'~~'1 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados inform l 
\ 

ill-CONCLUSÃO 1 11\ 
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a conduçL~ Ir~' • 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis 'com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
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entidade: 

nome: ACAR - Associação Cultural dos Amigos Rochedenses; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Juarez de Souza Menezes Diretor Geral 

Edinéia da Cunha Rocha Diretora de Pro gramação 

Edmer dos Santos Oliveira Diretor Administrativo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Morro do Cruzeiro, s/no, Nova Rochedo, município de Rochedo de Minas, 

Estado de Minas Gerais. 

111 coordenadas geográficas 

21 °37'49"S de latitude e 43°0102" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 117, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fls 1051106 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para pro~~eguimento. 
fi) 

Brasília, Oq de março de 2010. 

,Á~-------J 'o CLLu-U-/lO{./"-IN'Ur , ~ 

. ~~õf~~ Ju aica 
~\ ~58~ ~~F.Atr\cua '.. CJ;;Io!t"...:lIC·· - • OCI0;" 

,~ ,,~..,.n::conof'\"" c. ~~" LJI"""./C.J1:: 17'" 
i\n:a~~, 'fi,,_. 

De acordo. A consideação do Senhor Diretor do Depart'àínento de Outorga de Serviços. 

Coordenador 
Substituto 
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~. 'Q 
• ·F1s.: A1J..f ~ 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de C 

f\íllica ~-> J\f. 

uni cação Eletrônica. -

~~~Brasili., 

(~RLOS ALBERTO FREÍRE RESENDE 

de 2010. de 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 0054/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

ri 
AMPOSABREU 

Secretária de Serviços d 

NF - Relatório Final- Processo n° 53000.041512/08, Local: Rochedo de Minas, UF: MO 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Rochedo de Minas IUF: MG 

SELECIONADA: ACAR - Associação Cultural dos Amigos Rochedenses 
N° DO PROCESSO: 53000.041512/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 09 de março de 2010. 

Responsável: 

fi 
II 
!I 
I: 
II 
i'! 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 327 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.041.512/2008 
INTERESSADO: ACAR - Associação Cultural dos Amigos Rochedenses 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 

054/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 120 a 124), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoriadq ACAR - Associação 
Cultural dos Amigos Rochedenses, localiza'da no município de Rochedo de, Minas, 
Estado de Minas Gerais. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a lei Complementar nQ 73, de 10 de.fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

11- Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a _"'e'õ",m,,., .. """"""""'''''''''''''''''''''''''' , m r" 

centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionad ~'altóHi1}í3Lk;~) 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitand , rltl!niflÍÍ)~rn, ",'d,""',<',V},:' ;j 

'o 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço no ~~os do" ir 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprvado pelo ~ 
Decreto nQ 2.615. de 3 de junho de 1998. \ 1 4 \ 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendirhef+ts-'" es--""\'-"~-"""""""""'"'' 
preceitos da lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviç de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1 98, 
da Norma 'Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de ag sto 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

• a ACAR - Associação Cultural dos Amigos Rochedenses foi a ú 
a demonstrar interesse na prestação do serviço naq ele 
município, não havendo concorrentes, conforme as informalões 
prestadas no item 3 do Relatório (fI. 120); J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - ~ 
Telefohes: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@m~ov.br _ 



Continuação do PARECER Nº 327 - l.08/2010/DPF/CGéE/CONJURMC/AGU 

111 Conclusão 

• os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade~ ::. i;_. ·~tl 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos;' ~~'é:'~ 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Ex positis, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 
120/124, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, 

parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado . das 
Comunicações. 

7. O Congresso N ~ ional, nos termos do § 3Q , do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos le ais. 

À ração. 

Brasíli 

I 

DAN C- E 
Coordenador-Geral de A sunto 

Aprovo. Encaminhe-se o presen e pro Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 
Em 10/ O(Ô /2010 j 

2 



PORTARIAN~ 513 DE 10 DE JUNHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.041.512/08 
e da PARECER Nº 327 -1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à ACAR - Associação Cultural dos Amigos Rochedenses, 
com sede na Praça Nossa Senhora da Piedade, nº 119, no município de Rochedo de Minas, Estado de 
Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21° 37' 49"S· e longitude em 43° 01' 02"W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a exe~}lção do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de del'iberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de s 

Ministro de Estado d s Comunicações\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.041512/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 513, de 10 de junho de 
2010, no Diário Oficial da União de 14 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, j ~ de junho de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Com:unicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Ofício nº 41 /2010/GM-MC 

Brasília, 22 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em' anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00490 2010 EM 
- 53740.000055/2001 -- \ () 

MC 00491 2010 EM . 
- 53000.052145/2007 - St 
MC 004922010 EM i O 
- 53000.015376/2007'- 'o 

MC 00493 2010 EM S 
- 53000.061892/2006 - <o' 
MC 00494 2010 EM 
- 53103.000607/1994/ 53000.044810/2004 '-{lO 
MC 00495 2010 EM C'{3 
- 53000.041512/2008 ,- -;j 

MC 004962010 EM 
- 53000.056070/2005,\:)'0 

MC 00497 2010 EM U 
G53000.062800/2006,.-'% \ 

~ 



MC 00498 2010 EM ,.-'\) 
- 53000.020649/2009 # t> 

MC 004992010 EM 
- 53000.043394/2005 -1-C 

Atenciosamente, 

iNf);. 
1'4/ PEDRO LEITE RIBEIRO NETO 
I Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMA TIVOSPL4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 154/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

.. REFERÊNCIA: Processo nº 53000.041512-08. 

.. OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: ACAR - Associação Cultural dos Amigos 

Rochedenses, na localidade de Rochedo de Minas, Estado de Minas 

Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Mini~tério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessáf,ias. 

Brasília, de de 2011. 

(\Or\\I)r, 
SIBELA Li~~itl ~'g~TiiLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.; 

~,)de 

DE~~:J~~NIOR 
de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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Aprovo a Informação nº 154/2011/RADCOMlCORAC/DEOC/SCE!MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

de 

GENILDO L LB QUERQUE NETO 
Secretário d.....".., ..... ·,""·ços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.041512-08/lnformação n° 154/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

de 2011. 



ADVOCAClA-G E RAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSUl.TORIA JURíDICA 

COTA nº 0313/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.041512/2008-58 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO CULTURAL DOS AMIGOS ROCHEDENSES 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0327 -.. 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 126 a 127, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a egislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 32 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de agosto de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00462 2011 
- 53000.003789/2008 

MC 00463 2011 
- 53000.038748/2007 

MC 00464 2011 
- 53000.008946/2007 

MC 00465 2011 
- 53000.044312/2005 

MC 00466 2011 
- 53000.028487/2009 

MC 00467 2011 
- 53000.007952/2008 

MC 00468 2011 
- 53000.041512/2006 

MC 00469 2011 
- 53000.008342/2009 

MC 00470 2011 
- 53000.061434/2005 

MC 00471 2011 
- 53000.003058/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS5 
Coordenador-Geral 
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